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·':·pl-'.':FE!TURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

L E I N 2 077/1993 --- --------· 

Autoriza a abertura de crédito especial e di1 outras pro

vjdências • 

O Prefeito Mimicipal de Darra de ~3ac Francis 

~o, Estado do Espjrito Santo, 

FAZ SABER'QUE A CÂMAHA MUNICIPAL DECílETnu E 

ELE :SANCIONA A Sr.'GU1NTE LEI: 

Art ," 't g· -~ Fióa d;;Ípõcter:'Exêcutivo Municipal autorj zado a 

. ct_; 1· ir, no corrente exerc leio financeiro, credito especial de a te 

:·:::; l:;iJ.í• !O,OIJ(cento e vinte mil cruzeiros reais) para complementa-

n · l~· i<')'.él!'i1en tu dos serviços de F:stac a na Pon t;e que Li. 5~n Monte Si

,, ., , ,w, ni·• cio Campo e Ponte na propriedade de lsmat'l Lima P.m Paulis 

;:;, em f'xerc.Ictos anter'fores:'"que tera a seguinte aplif'éH;ao: 

: .• l.lC! ~.FCl!E'T'AHIA MUNICIPAL DE TTIANSPORTES 

i.J~ Srcretaria Municipal de Transportes 

l tJ 'l'ransportl'.'s 

~rn T r:-:lnspr) rte s Hodovi ário 

1
• M f\ s t rA.rias Vi e i na i. s 

• ! -,"\ Ct•rnr1lernPntaç;.áo de pagamento dos se1'viços d~ Estci'1 n;:-1 !'unte qte 

• ,,_~1 ··~nrite Sin::i.i ao Fno do Campo e Ponte na prnpri.edc:Hir" rie 1 :-;m~iel ' 

1 1•<1 "rfl r':~ul i.sl.:a, P.m exerc{cios anteriores 

í;' !le:·;pc'.·'·ª~' «l~ t'•xerc. anteriores ............. Cíl$ 120.UOO,on . 

_1\!"t, ?º - Os rPrurr:os necess:xrios pr:r·a atenclimé~:-1\r« rl;:,s 

,,.! 111~,ía cl:1 ~->cguinte dot<:i<;n.o orçame11taria: 

' :~ ,, , · r·r' t .'1ri ;1 Municipal de 'I' ransporte ~3 
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE ;BARRA DE SÃO FRANCISCO 
. 'EttodO dO fsplrlto !Santo _ 

C'nnt;inuDr;,~ao da l.,EI N2 077/1993~\.;:fls •.. O~~- •.• 

J 6 'I' rarn;;porte 

Bíl Transporte Rodovianio. 

') -M L::; t rarlas Vi e J_nais 

·.1n, 1\111i:;iç-iío de 02 PatrÓis 

.1 j (il) r !i\/f'~~t 1 mr-·nto~3 

,f .... 

11:•() !·,,111ir1. e Mat. Permanente ••••••......... Cn$ 1?0.n1lo,oo. 

i\ rt. ~3 Q - Esta Lei entrará em vigor na data cfo si 1a pub 12_ 

" • ' r···v11í18d(cis as dlsposiçôes err, contrário . 

1~ahinete do Prefejto Municipal de Barra de '.;i'w Franc i:3co, 

' ,,;,, -1r) l<~;pi t'i to ~ianto, em 01 de outubro de l .993 . 

JOSE LAUER 

Prefeito Municipal 


